
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim 
Informativo do 

Sindicato 
Unificado da  

Orla Portuária  
SUPORT-ES 

12 de novembro de 2014 
 Jornalista Amanda Freitas  

Honorários advocatícios devidos pelos 
associados / autores do processo da 

Cesta de Natal 

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

A FIM DE EVITAR POLÊMICAS E MAL ENTENDIDOS , INFORMAMOS AOS 
ASSOCIADOS DO SUPORT QUE O PAGAMENTO DE 30% DE 
DESCONTOS SOBRE OS VALORES BRUTOS, REFERENTES AO 
PROCESSO DA ‘CESTA DE NATAL’, QUE OS ASSOCIADOS/AUTORES 
TERÃO QUE PAGAR ,OCORRE PELO FATO DE QUE OS EX-DIRETORES 
DESSA ENTIDADE, SRS. ROBERTO HERNANDES E RONALDO VIEIRA 
MALTA,  CELEBRARAM, EM 16 DE JUNHO DE 2008,  UM INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE TRANSAÇÃO (DOCUMENTO ANEXO), COM OS 
ADVOGADOS CLEONE HERINGER, GEORGE ELLIS KILLINSNKY ABIB E 
O ESPÓLIO DO ADVOGADO SIZENANDO DOS REIS PECHINCHA FILHO. 
  
POR ESSE MOTIVO, O ASSOCIADO/AUTOR QUE ESTÁ NO PROCESSO 
DA CESTA DE NATAL, PAGARÁ OS SEGUINTES PERCENTUAIS SOBRE 
O VALOR BRUTO A QUE TIVER DIREITO: 
  

1) 21% DE HONORÁRIOS PARA OS ADVOGADOS CLEONE 

HERINGER E GEORGE ELLIS KILLINSKY ABIB;  

 

2) 6% DE HONORÁRIOS PARA O ESPÓLIO DO ADVOGADO 

SIZENANDO DOS REIS PECHINCHA FILHO;  

 

3) 3% DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ; 

 

ASSIM SENDO, O VALOR LÍQUIDO QUE O ASSOCIADO/AUTOR 

RECEBERÁ, SERÁ O VALOR BRUTO COM UM DESCONTO TOTAL DE 

30%.  

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 












